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Concede diária aos Servidores que especifica e dá 
outras providências. 

  
MIRIA BEATRIZ COZER MANFREDI, Presidente da Câmara 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto na Lei 1296, de 21 de março de 2013, alterada pela Lei 1533, 
de 24 de maio de 2017, 
  
R E S O L V E:  
  
CONCEDER diária aos Servidores conforme especificado abaixo: 
  
DADOS DO AGENTE 

NOME Israel Hilário Corlassoli 

CARGO Contador Legislativo 

LOTAÇÃO Câmara Municipal - Administrativo 

DADOS DA VIAGEM 

DATA DE INÍCIO DA 
VIAGEM 

23 de maio de 2018 

DATA DE TÉRMINO DA 
VIAGEM 

23 de maio de 2018 

DESTINO DA VIAGEM Francisco Beltrão- Paraná 

MEIO DE TRANSPORTE 
UTILIZADO 

Veículo Ofício da Entidade 
CITROEN C3 ATTRACTION A - PLACA: BBV-0265

JUSTIFICATIVA DA 
VIAGEM 

Participação em ações de treinamento. 
Participação no curso Termo de Referência e Projeto Básico do 
TCE-PR através da Escola de Gestão Pública. 

VALOR UNITÁRIO DA 
DIÁRIA 

R$ 49,56 

QUANTIDADE 01 (uma) sem pernoite 

VALOR TOTAL A SER 
PAGO 

R$ 49,56 

  
DADOS DO AGENTE 

NOME Carlos Alberto Zanchet Viana 

CARGO Procurador Jurídico 

LOTAÇÃO Câmara Municipal - Administrativo 

DADOS DA VIAGEM 

DATA DE INÍCIO DA 
VIAGEM 

23 de maio de 2018 

DATA DE TÉRMINO DA 
VIAGEM 

23 de maio de 2018 

DESTINO DA VIAGEM Francisco Beltrão- Paraná 

MEIO DE TRANSPORTE 
UTILIZADO 

Veículo Ofício da Entidade 
CITROEN C3 ATTRACTION A - PLACA: BBV-0265

JUSTIFICATIVA DA 
VIAGEM 

Participação em ações de treinamento. 
Participação no curso Termo de Referência e Projeto Básico do 
TCE-PR através da Escola de Gestão Pública. 

VALOR UNITÁRIO DA 
DIÁRIA 

R$ 49,56 

QUANTIDADE 01 (uma) sem pernoite 

VALOR TOTAL A SER 
PAGO 

R$ 49,56 

  
DADOS DO AGENTE 

NOME Andressa Corso Casali 

CARGO Secretária 

LOTAÇÃO Câmara Municipal - Administrativo 

DADOS DA VIAGEM

DATA DE INÍCIO DA 
VIAGEM 

23 de maio de 2018 

DATA DE TÉRMINO DA 
VIAGEM 

23 de maio de 2018 

DESTINO DA VIAGEM Francisco Beltrão- Paraná 

MEIO DE TRANSPORTE 
UTILIZADO 

Veículo Ofício da Entidade 
CITROEN C3 ATTRACTION A - PLACA: BBV-0265

JUSTIFICATIVA DA 
VIAGEM 

Participação em ações de treinamento. 
Participação no curso Termo de Referência e Projeto Básico do 
TCE-PR através da Escola de Gestão Pública. 

VALOR UNITÁRIO DA 
DIÁRIA 

R$ 49,56 

QUANTIDADE 01 (uma) sem pernoite

VALOR TOTAL A SER 
PAGO 

R$ 49,56 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara de Renascença, aos 22 dias do 
mês de maio de 2018. 
  
MIRIA BEATRIZ COZER MANFREDI 
Presidente 

Publicado por: 
Andressa Corso Casali 

Código Identificador:B3605744 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Edital Nº 043/2018 
  
Em cumprimento às determinações do Senhor LESSIR CANAN 
BORTOLI� Prefeito do Município de Renascença � Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 37, inciso II da Constituição Federal e Lei Complementar nº 
016/2015, a Comissão Organizadora do Concurso nomeada pela 
Portaria nº 038/2018, resolve, TORNAR PÚBLICO a retificação do 
Edital nº 039/2018. 
  
ONDE SE LÊ: 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Anexo I - CRONOGRAMA 
  
ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 15/05/2018 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 15/05 a 22/05/2018 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 06/05/2018 

  
LEIA-SE: 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Anexo I - CRONOGRAMA 
  
ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 15/05/2018 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 15/05 a 22/05/2018 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 06/06/2018 

  
ONDE SE LÊ: 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Anexo V � Conteúdos Programáticos 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
  
EDUCADOR FÍSICO 
Noções de primeiros socorros. A Educação Física e a 
interdisciplinaridade no contexto do Ensino Fundamental e Médio. 
Fundamentos da Educação Física; Histórico da Educação Física; 
Função Social da disciplina de Educação Física; Desenvolvimento 
Humano. Os elementos da pratica pedagógica na Educação física 
(elementos metodológicos de trabalho). Voleibol: regras, sistema 
operacional, sistemas ofensivos, regulamento, competição, histórico; 
Basquetebol: regras e regulamentos, competições, sistemas ofensivos, 
sistemas defensivos, histórico; Handebol: regras, competições, 
sistemas de ataque e defesa, histórico; Atletismo: regras, provas: 
corridas, saltos, arremessos, competições: Jogos regionais - abertos - 
olimpíadas, materiais; Natação: regras, estilos, largadas, viradas, 
índices técnicos, revezamento; Futebol de salão: regras; regulamentos; 
competições; sistemas ofensivos; sistemas defensivos; Futebol: regras, 
competições, regulamentos, sistemas ofensivos, sistemas defensivos. 
Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 217). 
  
LEIA-SE: 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Anexo V � Conteúdos Programáticos 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
  
EDUCADOR FÍSICO 
Noções de primeiros socorros. A Educação Física e a 
interdisciplinaridade no contexto do Ensino Fundamental e Médio. 
Fundamentos da Educação Física; Histórico da Educação Física; 
Função Social da disciplina de Educação Física; Desenvolvimento 
Humano. Os elementos da pratica pedagógica na Educação física 
(elementos metodológicos de trabalho). O atual sistema educacional 
brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação. O lúdico e os 
jogos na educação infantil. A Educação Física e sua contribuição 
como veículo e objeto de educação, cultura, conscientização social, 
lazer, saúde e qualidade de vida, através dos seus vários conteúdos, 
como jogos, esportes, ginástica, danças, ritmo e lutas. Revisão 
anatômica e fisiológica sistema ósseo e sistema muscular. 
Biomecânica Básica dos sistemas citados. Terminologia dos 
movimentos Corporais. Treinamento Cardiopulmonar: sistema 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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aeróbico e sistema anaeróbico. Treinamento de Resistência. 
Treinamento de Força. Treinamento de Flexibilidade. Composição 
Corporal. Avaliação Antropométrica. Aquecimento Neuromuscular. 
Alongamento Muscular. Conhecimento sobre Aptidão Física. 
Avaliação músculo-esquelética. Avaliação da função motora. 
Prescrição de Exercícios Físicos para Grupos Especiais: idosos, 
obesos, hipertensos, diabéticos, gestantes e pessoas portadoras de 
deficiências físicas e mentais. Fatores que Influenciam no 
Condicionamento Físico: fumo, álcool e outras drogas. Influência das 
Atividades Físicas e Recreativas na Melhoria da Qualidade de Vida. 
Noções básicas de regras do atletismo e esportes coletivos. 
Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 217). 
  
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Prefeitura do Município de Renascença, Estado do Paraná, em 22 de 
maio de 2018. 
  
LESSIR CANAN BORTOLI 
Prefeito Municipal de Renascença - PR 
  
MARILIA ZIMERMANN FREESE 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso 
Município de Renascença - PR 

Publicado por: 
Marilia Zimermann Freese 

Código Identificador:BBAB1475 
 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 6º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 100/2014 

(VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2014) 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Consisus Corretora de Seguros Ltda. 
VALOR: 28.683,80 (vinte e oito mil seiscentos e oitenta e três reais e 
oitenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 27 de Maio de 2018 a 27 de 
Maio de 2019. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
  
Renascença, 22 de maio de 2018. 
  
LESSIR CANAN BORTOLI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lurdes Dall Agnol Stiz 

Código Identificador:E3A7A979 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA N º 148 DE 22 DE MAIO DE 2018 
 

Declara estabilidade a servidora Andronéia da Costa 
Telles. 

  
LESSIR CANAN BORTOLI, Prefeito de Renascença, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Ata nº 04 de 
21 de maio de 2018, da comissão criada pela Portaria nº 037 de 
08/02/2018 e nos termos do Art. 41 da Emenda Constitucional nº 
19/98, 
  
R E S O L V E: 
  
Declarar a estabilidade em virtude de conclusão do Estágio Probatório 
da servidora Andronéia da Costa Telles, portadora do R.G. nº 
8.254.417-8 SSP/PR, inscrita no CPF nº 028.755.149-03, Auxiliar de 
Serviços Gerais �A� Nível 05-Inicial, vinculada à Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 04 de maio de 2018. 
  
Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 04 de maio de 
2018. 
   

Gabinete do Executivo Municipal de Renascença, Estado do 
Paraná, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezoito, 57º ano de Emancipação. 
   
LESSIR CANAN BORTOLI 
Prefeito 

Publicado por: 
Edilene Carlesso 

Código Identificador:2A0909CC 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N º 149 DE 22 DE MAIO DE 2018 

 
Declara estabilidade a servidora Claudia Piovezani da 
Veiga Niendicker. 

  
LESSIR CANAN BORTOLI, Prefeito de Renascença, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Ata nº 04 de 
21 de maio de 2018, da comissão criada pela Portaria nº 037 de 
08/02/2018 e nos termos do Art. 41 da Emenda Constitucional nº 
19/98, 
  
R E S O L V E: 
  
Declarar a estabilidade em virtude de conclusão do Estágio Probatório 
da servidora Claudia Piovezani da Veiga Niendicker, portadora do 
R.G. nº 9.014.082-5 SSP/PR, inscrita no CPF nº 060.588.959-79, 
Fisioterapeuta, Nível 16-Inicial, vinculada à Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 04 de maio de 2018. 
  
Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 04 de maio de 
2018. 
  
Gabinete do Executivo Municipal de Renascença, Estado do 
Paraná, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezoito, 57º ano de Emancipação. 
  
LESSIR CANAN BORTOLI 
Prefeito 

Publicado por: 
Edilene Carlesso 

Código Identificador:86BDDBFA 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N º 150 DE 22 DE MAIO DE 2018 

 
Declara estabilidade a servidora Edinea Teles de 
Jesus. 

  
LESSIR CANAN BORTOLI, Prefeito de Renascença, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Ata nº 04 de 
21 de maio de 2018, da comissão criada pela Portaria nº 037 de 
08/02/2018 e nos termos do Art. 41 da Emenda Constitucional nº 
19/98, 
  
R E S O L V E: 
  
Declarar a estabilidade em virtude de conclusão do Estágio Probatório 
da servidora Edinea Teles de Jesus, portadora do R.G. nº 7.882.334-8 
SSP/PR, inscrita no CPF nº 045.808.719-01, Auxiliar em Saúde 
Bucal Nível 07-Inicial, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 04 de maio de 2018. 
  
Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 04 de maio de 
2018. 
  
Gabinete do Executivo Municipal de Renascença, Estado do 
Paraná, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezoito, 57º ano de Emancipação. 
  
LESSIR CANAN BORTOLI 
Prefeito 
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 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Edital Nº 039/2018 

 

Em cumprimento às determinações do Senhor LESSIR CANAN BORTOLI– Prefeito do Município de Re-

nascença – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inci-

so II da Constituição Federal e Lei Complementar nº 016/2015, a Comissão Organizadora do Concurso no-

meada pela Portaria nº 038/2018, 

 

RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas e Provas de Títulos, 

para provimento de cargos efetivos vagos, que vierem a vagar ou a serem criados durante o prazo de validade 

do concurso, no quadro de servidores do Município de Renascença - PR, nos termos da legislação pertinente 

e das normas estabelecidas neste Edital. 

 

 1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  

HABILITAÇÃO 

1.1 - Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos abaixo re-

lacionados: 
Código 

do 

Cargo 

TCE 

PR 

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas 

Ampla 

Concor-

rência 

Vagas 

PcD* 

Remunera-

ção 

Inicial Bruta 

R$ 

Requisitos básicos 

349 AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 01 * 1.303,32 
Ensino médio completo e curso de atendente 

de farmácia 

40 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A 40 01 * 1.144,78 Ensino fundamental completo 

39 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS “B” 40 CR * 1.144,78 Ensino Fundamental Completo 

350 EDUCADOR FÍSICO 40 01 * 2.549,80 
 Ensino superior em educação física 

 (bacharel)** 

10 ESCRITURÁRIO 40 CR * 1.870,01 Ensino médio completo 

   325 FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 40 01 * 4736,80 
Ensino superior em farmácia com habilitação 

em bioquímica** 

322 MÉDICO 40 02 * 14.101.29 Ensino superior em medicina** 

351 MÉDICO PEDIATRA 20 01 * 12.086,82 
Ensino superior em medicina com residência 

médica ou especialização em pediatria** 

305 NUTRICIONISTA 40 01 * 3.235,14 Ensino superior em nutrição** 

17 PROFESSOR 

PROFESSOR 

COM HABILI-

TAÇÃO MA-

GISTÉRIO 

20 

CR 

* 1.227.94 

Ensino médio – magistério ou normal supe-

rior ou pedagogia com habilitação para atuar 

na educação infantil e séries iniciais do 

ensino fundamental devidamente reconheci-

do pelo MEC. PROFESSOR 

COM LICEN-

CIATURA 

PLENA 

20 * 1.510,40 

353 

PROFESSOR DE E-

DUCAÇÃO INFAN-

TIL 

PROFESSOR 

COM HABILI-

TAÇÃO MA-

GISTÉRIO 

40 

CR 

* 2.455,91 

Ensino médio – magistério ou normal supe-

rior ou pedagogia com habilitação para atuar 

na educação infantil e séries iniciais do 

ensino fundamental devidamente reconheci-

do pelo MEC. PROFESSOR 

COM LICEN-

CIATURA 

PLENA 

40 * 3.020,78 

302 PSICÓLOGO 40 02 * 3.427,98 Ensino superior em psicologia** 

324 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 40 01 * 1.699,92 
Ensino médio completo, curso técnico em 

saúde bucal ** 

11 TELEFONISTA 40 CR * 1.699,92 Ensino médio completo 

 

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo 

de vagas oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 

** Possuir registro no Conselho de Classe Respectivo. 
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CR: Cadastro Reserva.   Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas, con-

vocação para vagas já criadas e não ocupadas ou criação de novas vagas no cargo durante a vigência do Con-

curso Público.  

 

1.2 -  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo 

Regime Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 

1.3 - Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, 

desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preen-

chido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 

1.4 -  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras de 

deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância 

da ordem de classificação. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 

2.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 

2.3 - Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 

2.4 - Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação; 

2.5 - Possuir documento oficial de identidade e CPF; 

2.6 - Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão 

negativa de antecedentes criminais, sem resalvas, expedida pelo cartório criminal; 

2.7 - Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candida-

to; 

2.8 - Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 

da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.9 - Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 

2.10 - Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 

2.11 - Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  

2.12 - Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar 

posse do cargo; 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 -  Inscrição via internet:  

3.1.1 - A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candi-

dato das condições estabelecidas neste Edital, que deverá ser lido na íntegra antes de efetivar a sua inscrição,  

a qual será admitida  somente via internet, no endereço eletrônico www.saber.srv.br, solicitada no período 

estabelecido no ANEXO I – CRONOGRAMA. 

3.1.2 -  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal de 

Renascença, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por motivo de 

ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.1.3 - O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de 

seu vencimento, em toda rede bancária. 

3.1.4 - O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br e deverá ser im-

presso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 

inscrição on-line.  

3.1.5 - As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 

inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de pa-

gamento. 

3.1.6 - Somente será admitida uma inscrição por candidato. 

 

 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
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3.1.7 - No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento 

especial no dia das provas deste Concurso Público, prova diferenciada ou tempo maior, deverá requerê-lo, 

por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas, conforme 

ANEXO III. Enviar online o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICI-

ÊNCIA (PCD) devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo III deste Edital e o laudo médico. O 

laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência 

da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Interna-

cional de Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número 

do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médi-

cos emitidos nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da inscrição. 

3.1.7.1 - No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais deferidos e 

indeferidos para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fi-

elmente o item 3.1.7 deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o aten-

dimento especial que necessita. 

3.1.7.2 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, 

NÃO poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 

3.1.8 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após a data e o horário limi-

te de compensação bancária estabelecido no ANEXO I. 

3.1.9 - DO VALOR DE INSCRIÇÃO: 

 

Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 

Ensino fundamental R$ 50,00 

Ensino médio e magistério R$ 100,00 

Ensino superior R$ 150,00 

 

3.2 - O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 

www.saber.srv.br ou pelo telefone (45)3225-3322. 

3.3 - Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos 

os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será resti-

tuída em hipótese alguma. 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 

3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamen-

to da taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 

a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 

trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

3.4.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

3.4.3 - efetuar sua inscrição no concurso público no período  estabelecido no ANEXO I, através do site 

www.saber.srv.br. 

a) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme ANEXO II 

deste edital. 

b) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no 

cronograma deste Edital, os seguintes documentos: ANEXO II devidamente preenchido e assinado e cópia 

do documento de identificação tipo R.G e CPF. 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio e-

letrônico. 

3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura 

Municipal de Renascença - PR, e no site www.saber.srv.br na data estabelecida no ANEXO I. 

3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrô-

nico www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até a 

data estabelecida no ANEXO I, conforme procedimentos descritos neste edital. 

 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.svr.br/
http://www.saber.srv.br/
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3.5 -  O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, 

arcando o candidato com as consequências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela apre-

sentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.6 - O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impos-

tas por este edital. 

3.7 - A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural 

e site da Prefeitura Municipal Renascença - PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site 

www.saber.srv.br no prazo estabelecido no ANEXO I. 

3.8 - Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de Ho-

mologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através do telefone 

(45) 3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de ter cumprido o estabe-

lecido no item 3 e subitens, conforme cronograma. 

3.9 - Quando da publicação do Edital de Homologação das inscrições, o candidato que não encon-

trar o seu nome na relação dos inscritos e não recorrer no prazo de recurso, NÃO PODERÁ REALI-

ZAR A PROVA ESCRITA.   

3.9.1 - O candidato somente poderá realizar a prova escrita, no cargo em que sua inscrição foi homologa-

da.   Não será aceito pedido de alteração de cargo. 

3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes 

no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as e-

xigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados 

(divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, que 

serão publicados no jornal, Órgão Oficial do Município e afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura 

Municipal de Renascença - PR e nos sites www.renascença.pr.gov.br e www.saber.srv.br. 

3.12 - Não será enviado ao candidato e-mail e nem fornecidos por telefone informações a respeito de datas, 

locais e horários de realização das provas e demais eventos.  O candidato deverá observar rigorosamente as 

formas de divulgação estabelecidas neste edital e demais publicações no endereço eletrônico 

www.saber.srv.br. 

 

4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

4.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos cu-

jas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por 

cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de 

validade do concurso, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal. 

4.2- Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1 deste edital resulte em número fracionado, es-

te deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente, desde que não ultrapasse 20% das vagas o-

ferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

4.3- Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número 

de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

4.4 - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de 

que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são portado-

ras seja compatível com as atribuições do cargo em provimento. 

4.5 - O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido 

pelo laudo apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico do 

município. 

4.6 - Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no 

art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na listagem ge-

ral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.7 - O candidato deverá enviar online o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA (PCD), através do site www.saber.srv.br,  devidamente preenchido e assinado, dentro 

do prazo das inscrições, conforme Anexo III deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no 

item a seguir; 

 

http://www.saber.srv.br/
mailto:institutosaber@gmail.com
http://www.saber.svr.br/
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a) O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da defici-

ência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação In-

ternacional de Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, 

número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão.  

4.7.1- A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  data de publi-

cação deste edital. 

4.8 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não preen-

cher o ANEXO III, não enviar ao Instituto Saber e não acompanhar a publicação dos recursos especiais que 

serão disponibilizados aos candidatos, não poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova e 

não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

4.9 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os 

demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horá-

rio e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

4.10 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos 

os candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos 

portadores de necessidades especiais. 

 

5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 

a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única alternativa 

correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 

b) Segunda etapa: 

Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para os cargos de Professor de Educação Infantil e Profes-

sor. 

c) Terceira etapa: consistirá em exame médico pré-admissional. 

 

5.1 - DA PROVA ESCRITA 

5.1.1 - A prova escrita objetiva será realizada em data descrita no ANEXO I, em local e horário a ser di-

vulgado no Edital de Homologação das inscrições. 

5.1.2 - Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com uma hora de antecedência, pois após o 

fechamento dos portões, não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos à sala de provas.  

5.1.3 - A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos. 

5.1.4 - O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo 

imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de 

provas. 

5.1.5 - Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que co-

meter qualquer irregularidade constante do item 5.1.7 deste edital. 

5.1.6 -  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que 

será o único documento válido para efeito de correção da prova. 

5.1.6.1 - Não serão computadas as questões não assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões que 

contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 

5.1.6.2 - O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas, o qual é personalizado e deverá ser assinado e ter 

seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas em caso de erro ou 

rasura do candidato. 

5.1.6.3 - O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será 

o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabi-

lidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas. Após a conclusão da 

sua prova, o candidato poderá levar consigo o caderno de provas, depois de uma hora do seu início. 
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5.1.6.4 - Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos eletrôni-

cos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura Municipal não 

se responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não poderão ser utilizados 

durante a prova. 

5.1.7 - Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de telefone 

celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, tratar com des-

cortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 

5.1.8 - O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em casos 

especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.9 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concur-

so Público nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.9.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 

acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da crian-

ça. 

5.1.10 - Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo ale-

gado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 

5.1.11 - Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 

5.1.12 - Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo somen-

te liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes que guardarão os 

cartões de respostas para correção. 

5.1.13 - O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões poderá fazê-lo em Ata no dia 

da prova ou conforme item 7 deste Edital. 

5.1.14 - A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de di-

ficuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 

5.1.15 - Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom andamento do 

concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 

 

5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

5.2.1 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja até o ensino fundamental completo, a prova 

escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota  

Língua Portuguesa 10 3,0 30,00 

Matemática 10 3,0 30,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 05 4,0 20,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 

5.2.2 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino médio completo e para os cargos de 

Professor de Educação Infantil e Professor, a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as 

seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 
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5.2.3 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior (exceto Professor de Educa-

ção Infantil e Professor), a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de 

conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões 
Peso Individu-

al 

Nota 

Língua Portuguesa 10 1,0 10,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 1,0 10,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 20 4,0 80,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 

5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

5.3.1 - Os conteúdos programáticos estão descritos no ANEXO V e as Atribuições dos Cargos estão descri-

tos no ANEXO VI deste Edital e serão disponibilizados aos candidatos no mural da Prefeitura Municipal de 

Renascença - PR e no site www.saber.srv.br.  

 

 

5.4 – DA PROVA DE TÍTULOS 

5.4.1 - Para os candidatos aos cargos de Professor de Educação Infantil e Professor, haverá prova de tí-

tulos conforme quadro abaixo. 

5.4.2 - Todos os candidatos poderão apresentar os títulos, mas somente serão avaliados os títulos dos candi-

datos que obtiveram na prova escrita nota igual ou maior que 50,00 (cinquenta) pontos. 

5.4.3 - A prova de títulos será realizada na mesma data da prova escrita. 

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de cada títu-

lo 

Valor máximo dos 

títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 

a nível de Especialização, com carga horária mínima de 360 horas na 

área específica do cargo pretendido. 

2,0 4,0 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 

a nível de Mestrado, na área específica do cargo pretendido. 
4,0 4,0 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 

a nível de Doutorado, na área específica do cargo pretendido. 
6,0 6,0 

NOTA MÁXIMA A SER OBTIDA 14,00 

 

5.4.4 – O candidato que não protocolar os títulos na data da prova escrita receberá nota zero na prova de títu-

los. 

5.4.5- NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 

5.4.6 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por ins-

tituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  

5.4.7– A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório competente e não poderão 

apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 

5.4.8 - Não serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de pós-

graduação ou diploma.  

5.4.9 - Não serão aceitos certificados de informática, línguas, oratória, cursos preparatórios para concursos e 

outros ministrados por entidades de cursos livres, monitorias, estágios curriculares, nem tampouco títulos en-

caminhados fora do prazo estipulado em edital. 

 

6- DO RESULTADO FINAL 

6.1 - Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, de a-

cordo com a média final obtida. 
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6.2 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decres-

cente, de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita 

com a nota da prova de títulos. 

6.3 - Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior 

a 50 (cinquenta) pontos. 

6.4 - Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, 

na ordem de posicionamento: 

a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto 

no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 

b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 

d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 

e) Candidato mais idoso. 

 

7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 

7.1 - O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

7.1.1 -  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro 

dia útil subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 

7.1.2 - Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do primeiro 

dia útil subsequente ao da publicação do gabarito preliminar.  

7.1.3 - Com relação ao resultado da prova escrita (nota atribuída ao candidato), no prazo de 03 (três) dias ú-

teis a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital de divulgação das notas.  

7.1.4 - Com relação às provas de títulos, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do primeiro dia útil da pu-

blicação das notas das respectivas provas. 

7.1.5 - Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 

7.1.6 - Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 

www.saber.srv.br. 

7.1.6.1 - As alegações referente a prova objetiva devem estar fundamentadas em: 

a) Citação das fontes de pesquisa;  

b) Nome dos autores; 

c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  

7.1.6.2 - Procedimentos para envio do recurso:  

a) Acessar o site; 

b) Preencher o formulário de recurso (Anexo IV), fundamentar, assinar e digitalizar;  

c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  

d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no 

cronograma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  

7.1.6.3  - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes 

nos itens acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em 

sua elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.  

7.1.7 - Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente conta questões 

da prova objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 

7.1.8 - Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora 

do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

7.1.9 - Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 7.1.6.1 deste Edi-

tal. 

7.1.10 - Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 

divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 

7.1.11 - Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 

objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
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7.1.12 - Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objeti-

va, o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

7.1.13 - No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a 

todos os candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

7.1.14 -  Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alte-

rar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, po-

derá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 

7.1.15 - Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

7.1.16 - O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

7.1.17 - Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irrepará-

veis ao candidato. 

7.1.18 - Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

7.1.19 - As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente. 

7.1.20 - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão en-

viadas no e-mail do candidato recorrente. 

7.1.21 - O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisas, empresa responsável pela organização do 

certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 

8.1 - O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da 

homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Mu-

nicipal. 

8.2 - A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao candidato o 

direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais 

pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade do serviço 

público. 

 

9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 

9.1 - A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação, Tecnologia e 

Pesquisas SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 01/2018 – tipo Técnica e 

Preço, através de seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologa-

ção das inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, elaboração das provas através de sua 

Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, 

durante todo o processamento de Concurso. 

9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros de quaisquer das comissões deste certa-

me e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes 

consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documen-

tos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, no 

prazo de 15 (quinze) dias, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e con-

seqüente não nomeação. 

10.2 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psico-

lógico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

10.3 -  Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município 

de Renascença - PR, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da 

administração do município. 

10.4 - A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, 

em mural e no site oficial da Prefeitura do Município de Renascença - PR e outra forma que se julgar neces-

sária.  
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10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de 

acordo com a necessidade do serviço público municipal.  

10.5 - Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da inscrição do concurso, o can-

didato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados, 

protocolando na Prefeitura Municipal de Renascença - PR. 
10.6 - O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para 

assumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 

10.7 - O candidato nomeado terá estabilidade no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório 

previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Renascença - PR. 

10.8 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de 

classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 

10.9 - A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de ins-

crição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importa-

rá na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos le-

gais. 

10.10- Os documentos relativos a este Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pe-

la elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de 02 (dois) anos, findo o qual, serão inci-

nerados. 

10.11 - O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este con-

curso. 

10.12 - A Prefeitura Municipal e o Instituto Saber se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos 

candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no crono-

grama inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura 

Municipal. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 05 (cinco) dias a contar de sua pu-

blicação, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele contidas, após esta data. 

11.2 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio 

da Procuradoria Jurídica do Município. 

11.3 - Fazem parte deste Edital: 

Anexo I – Cronograma, 

Anexo II – Solicitação de isenção do pagamento de inscrição 

Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais 

Anexo IV - Requerimento de Recurso  

Anexo V - Conteúdo Programático 

Anexo VI -  Atribuições do cargo. 

 

11.4 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Renascença, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2018. 

 

 

 

LESSIR CANAN BORTOLI  

Prefeito Municipal de Renascença - PR 

 

 

 

MARILIA ZIMERMANN FREESE 

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso 

Município de Renascença - PR 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Anexo I 

CRONOGRAMA  

 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 15/05/2018 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 15/05 a 22/05/2018 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 06/05/2018 

Período de Inscrição  15/05 a 12/06/2018 

Último dia para pagamento do boleto bancário 13/06/2018 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para reali-

zação das provas objetivas. 
19/06/2018 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  20 e 21/06/2018 

Data Provável da Prova Objetiva e Títulos 08/07/2018 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.saber.srv.br 08/07/2018 às 21 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita e títu-

los 
09 e 10/07/2018 

Publicação do resultado final da prova escrita. 17/07/2018 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita e títu-

los 
18 e 19/07/2018 

Homologação do resultado final 24/07/2018 

 

 

 

Observações: 

1. O Edital será disponibilizado no site https://saber.srv.br/ 

2. Os Anexos deste Edital estarão disponíveis no site https://saber.srv.br/ 

3. As datas do cronograma poderão ser alteradas e/ou ajustadas de comum acordo entre a Prefeitura de Re-

nascença - PR e o Instituto Saber, para melhor execução do certame, sem que isso gere direito aos candida-

tos. A Prefeitura de Renascença - PR e o Instituto Saber se responsabilizam, portanto, em dar ampla divulga-

ção a quaisquer alterações. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

 

ANEXO II 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                                                    Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2018 e declaro que: 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 

6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser responsabi-

lizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 

_______ de ___________________________ de 2018. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  

 

Renascença - PR, ______/ ______/ 2018   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 

 

 

Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

ANEXO III 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: CPF:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto 

Federal n.º 3.298/1999: 

(     ) Não                     (     ) Sim 

 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

 

Descrever abaixo se necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

 

Renascença - PR, _____ de ___________________ de 2018. 

 

_______________________________________________________ 

                 Assinatura do candidato 

  

 

Procedimento: 

a) Enviar online o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) devida-

mente preenchido e assinado, dentro do prazo das inscrições, conforme Anexo III deste Edital e o laudo médico. 

b) O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da 

qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Do-

ença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura 

do médico responsável por sua emissão.  

c) A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a data de publicação deste edi-

tal. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Anexo IV  

 

REQUERIMENTO DE RECURSO 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 

À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 

 

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________, _____ de ________________  de 2018. 

 

___________________________________ 

  Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e 

formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, de-

vendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Anexo V – Conteúdos Programáticos 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

 

Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 

Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sí-

labas. Classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações 

promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acen-

tuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Em-

prego de conectivos, pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais 

de pontuação. 

 

Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 

Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo 

Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo 

as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pro-

nomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 

verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: 

termos essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por 

subordinação). Processos de formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais 

de pontuação. 

Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográ-

fico. 

 

MATEMÁTICA 

 

Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental completo: 

Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de me-

dida de massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. 

Geometria plana: perímetro e área das principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Propor-

ção. Porcentagem. Juros simples.  

 

Para os cargos que exijam o ensino médio e professores: 

Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de me-

dida de massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. 

Geometria: perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. 

Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e 

trigonométricas no triângulo retângulo. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 

 

História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 

1945), República Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâ-

neo. Atualidades em: política, economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. 

Problemas ambientais, meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, rele-

vo, vegetação, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. 

Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). 

Lei Complementar nº 016/2015, Estatuto dos Servidores do Município de Renascença e Lei Orgânica do 

Município de Renascença 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

 

Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras. Princí-

pio de qualidade no atendimento. Formas farmacêuticas. Vias de administração. Técnicas de Aplicações de 

Injeções. Nome genérico ou comercial dos medicamentos. Princípios de Farmacologia. Interação medica-

mentosa. Farmacologia. Cálculos em Farmacologia. Classes terapêuticas. Medidas preventivas e auxiliares 

na conservação dos medicamentos. Desinfecção, Esterilização, Assepsia e Anti-sepsia das mãos, materiais e 

instalações. Noções de medicamentos. Noções farmacológicas e farmácia hospitalar. Legislação Trabalhista, 

Farmacêutica, Sanitária e Ética. Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética da Categoria. Noções de 

higiene no ambiente farmacêutico e em hospitais. Lixo: cuidados e destinação. Sistema de distribuição de 

medicamentos. Medicamentos de controle especial Portaria 344/98 SVS/MS de 12.05.1998.  Dispensação de 

Produtos Farmacêuticos e correlatos. Armazenamento e Conservação de medicamentos e produtos. Noções 

de Organização e Funcionamento de Farmácias (Portarias). Noções de administração de farmácia hospitalar. 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde. Biossegurança e Segurança no trabalho Sistema Único de 

Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90). Informática: Sistema Operacional 

Windows 98, ME, 2000/XP e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 

2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A 

 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Traba-

lho. Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas de pri-

meiros socorros. Prevenção e combate a princípios de incêndio. Noções de segurança no trabalho. Noções de 

higiene e manipulação de alimentos. Noções das técnicas de armazenamento dos alimentos. Métodos de con-

servação de alimentos. Aspectos nutritivos dos alimentos. Alterações em alimentos.  

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B 

 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Traba-

lho. Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a 

preservação do meio ambiente e qualidade de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de 

eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas 

de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  

 

EDUCADOR FÍSICO 

 

Noções de primeiros socorros. A Educação Física e a interdisciplinaridade no contexto do Ensino Fundamen-

tal e Médio. Fundamentos da Educação Física;  Histórico da Educação Física;  Função Social da disciplina 

de Educação Física; Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação física (e-

lementos metodológicos de trabalho). Voleibol: regras, sistema operacional, sistemas ofensivos, regulamen-

to, competição, histórico; Basquetebol: regras e regulamentos, competições, sistemas ofensivos, sistemas de-

fensivos, histórico;  Handebol: regras, competições, sistemas de ataque e defesa, histórico; Atletismo: regras, 

provas: corridas, saltos, arremessos, competições: Jogos regionais  -  abertos  -  olimpíadas, materiais; Nata-

ção: regras, estilos, largadas, viradas, índices técnicos, revezamento; Futebol de salão: regras; regulamentos; 

competições; sistemas ofensivos; sistemas defensivos; Futebol: regras, competições, regulamentos, sistemas 

ofensivos, sistemas defensivos. Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 217).  
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ESCRITURÁRIO 

 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Traba-

lho. Lei Complementar nº 016/2015, Estatuto dos Servidores do Município de Renascença e Lei Orgânica do 

Município de Renascença. Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, prin-

cípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e 

suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  In-

formática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Mi-

crosoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 

 

FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 

 

Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medica-

mentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, 

Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsu-

las, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, 

loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da in-

flamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do siste-

ma nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos pro-

cessos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líqui-

das, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no 

SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hi-

pertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas 

atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de éti-

ca da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Me-

dicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: 

Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamen-

tos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e esto-

que de medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções 

Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplá-

sica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: 

Boas Práticas de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de vali-

dade. Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica 

(Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). Legislação pertinente ao exercício profissional Far-

macêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da Sa-

úde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. 

Bioquímica Geral –Bioquímica das proteínas e aminoácidos, dos ácidos nucleicos e nucleoproteína, dos car-

boidratos e dos lipidios. Vitaminas lipossolúveis e hidrossolúveis. Enzimas. Relações com o meio ambiente. 

Metabolismo de carboidratos. Ciclo de ácidos tricarboxílico. Transporte de elétrons e fosforilação oxidativa. 

Metabolismo de lipídios. Metabolismo de proteína. Metabolismo de ácido nucleico. Integração metabólica e 

mecanismo de regulação. Bioquímica dos tecidos. Detoxicação. Bioquímica do leite. Equilíbrio eletrolítico e 

ácido básico. Microbiologia -Contaminação microbiológica em medicamentos; Desinfecção; Esterilização. 

Assepsia. Bacteriologia geral. Morfologia e fisiologia. Genética bacteriana. Antibióticos e quimioterápicos. 

Introdução à virologia.. Viroses de interesse na medicina humana. Cocos gram positivos. Bacilos gram posi-

tivos não esporulados. Bacilos gram positivos esporulados. Bacilos álcool-ácido resistentes. Espiroquetideos. 

Cocos gram negativos. Bacilos gram negativos fermentadores. Bacilos gram negativos não fermentadores. 

Gêneros clamydial/micoplasma. Introdução à micologia. Dermatófitos. Outros agentes de micoses superfici-

ais. Gêneros cryptococcus/cândida. Agentes da cromomicopse e micetomas. Gêneros sporo-

trix/rinosporidium. Gêneros paracoccidioides. Parasitologia: Relações parasito-hospedeiro. (morfologia, bio-

logia, patogenia, profilaxia epidemiologia). gêneros: Leishmania, Trypanosoma, Plasmodium, Toxoplasma, 

Giardia, Entamoeba, Shistosoma, Taenia, Ascaris, Ancilostomídeos, Strongyiloides, Enterobius, Trichiuris. 
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MÉDICO 

 

Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxa-

ções. Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendi-

cite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do apa-

relho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 

Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, den-

gue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, 

herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sa-

rampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 

Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de 

localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, 

miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios 

Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e me-

dula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e 

alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipo-

magnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar 

obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembo-

lia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, in-

suficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hiperten-

são arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insu-

ficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios 

Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, derma-

tomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera pépti-

ca, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreati-

tes, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Pa-

rasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente 

transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses in-

testinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médi-

cas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, 

queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 

Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). 

Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  

 

 

 

MÉDICO PEDIATRA 

 

Conhecimentos Específicos - Pediatria - Assuntos: Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Característi-

cas normais do recém-nascido. Atendimento na sala de parto. Infecções pré-natais. Pré-maturidade e pós-

maturidade. Distúrbios metabólico e Hidroeletrolíticos. Distúrbios causados por uso de drogas pela gestante. 

Traumatismos durante o parto; icterícia neonatal. R.N. de alto risco, Quimioterapia e Antibioticoterapia usa-

dos nos R.N. . Lactentes e criança de outras faixas etárias: alimentação do lactente sadio. Crescimento e de-

senvolvimento baixa estatura, obesidade. imunização; desidratação e reidratação. Desnutrição e principais 

avitaminoses. Anemias na infância. Febre reumática e artrite reumática infantil. Abdome agudo na infância. 

Problemas urológicos na infância. Síndrome disabsortiva. Afecções de vias respiratórias altas. Asma Brôn-

quica e bronquiolite: G.N.D.A. Síndrome nefrótica e infecção urinária. I.C.C.. Endocardite. Miocardite. Do-

enças infecciosas e parasitárias (pneumopatias, doenças exantemáticas, meningite,. meningoencefalites, tu-

berculose, gastroenterites, protozooses e helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. Noções de intoxi-

cações exógenas. Quimioterapia das infecções. Doenças hemorrágicas; neoplasias.  Leucemias. Ginecologia 

Pediátrica. Nutrição parenteral. Grande queimado. Tratamento de urgência. Endocrinopatias. Lúpus Eritema-

toso sistêmico. Dermatomiosite. Osteomielite. SIDA e infecções oportunistas. Insuficiência renal aguda e 

crônica. Afecções dermatológicas. 
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Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e 

Saúde Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. 

Solo e clima. Nutrição e higiene dos alimentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde 

mental; Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia 

e tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes 

Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. 

Arboviroses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre 

Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose 

pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Me-

ningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Riquétsias: Riquetsioses. 

Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose tegu-

mentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-

americana; Doenças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e ou-

tros agentes: Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. Estron-

giloidíase. Filariose. 

Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). 

Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). 

Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.).  

 

 

NUTRICIONISTA 

Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores 

que modificam a absorção. Finalidades e Leis da alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. Dietas 

terapêuticas. Fisiopatologia e dietoterapia: Distúrbio do aparelho digestivo, distúrbios metabólicos e hepato-

patias, cardiopatias, ontologia, distúrbios renais, gota, doenças infantis, estados febris, doenças carenciais. 

Processos básicos de cocção: pré-preparo, preparo e cocção. Equivalência de pesos e medidas. Cereais: tipos, 

princípios de cocção, massa alimentícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na 

cocção. Hortaliças: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutri-

tivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, vísce-

ras): valor nutritivo, cortes, princípio de cocção. Gorduras: utilização culinária, decomposição. Leite e deri-

vados: processos de industrialização, utilização culinária, decomposição. Técnicas básicas de congelamento. 

Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene alimentar. Controle do de-

senvolvimento microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente biológicos e químicos, 

epidemiologia, medidas preventivas. Lixo: acondicionamento e destino. Educação alimentar: objetivos e im-

portância. Custos: cálculos, controle de estoque, custo operacional e de materiais. Estocagem de alimentos e 

combate a insetos e roedores. Higiene e segurança no trabalho. Ética profissional. Código de defesa do con-

sumidor. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações  (arts 226 a 230). 

 

PROFESSOR 

 

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso 

social do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação in-

fantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 

voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendên-

cias educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conheci-

mento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a apren-

der. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Edu-

cação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e parti-

cipativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabe-

tização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de aprendi-

zagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Di-

reitos da criança e do adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socor-

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
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ros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no 

Trabalho. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso 

social do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação in-

fantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 

voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendên-

cias educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conheci-

mento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a apren-

der. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Edu-

cação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e parti-

cipativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabe-

tização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de aprendi-

zagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Di-

reitos da criança e do adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socor-

ros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no 

Trabalho. 

 

PSICÓLOGO 

 

Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompa-

nhamento e adaptação do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psi-

copatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêu-

ticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua di-

nâmica. Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a di-

ficuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, 

disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, formação 

do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimen-

tação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública e código de ética do psicólogo: Sistema 

Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. 

Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 

 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

 

Cavidade bucal: condições normais. Cariologia. Placa bacteriana. Noções básicas sobre acometimento perio-

dontais: gengivite e outras lesões fundamentais. Anatomia dental e do periodonto. Tipos de dentição. Ergo-

nomia. Técnicas de escovação. Métodos auxiliares de prevenção (flúor, selantes, fio dental, escovas unitufo e 

interproximal, anti-sépticos). Raspagem sub e supra-gengival. Selantes. Noções básicas: Biossegurança. E-

quipamentos de proteção individual. (EPI’s). Noções básicas sobre: descontaminação, desinfecção, esterili-

zação, assepsia, antiasepsia, cadeia asséptica infecção barreiras protetoras individuais e gerais. Instrumentais 

e materiais dentários utilizados na prática diária. Técnicas de RX. Índices Epidemiológicos. Sistema Único 

de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Programa Saúde  da Família (PSF).  

 

TELEFONISTA 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Traba-

lho. Apresentação pessoal. Conhecimento de equipamentos comuns da mesa operadora. Componentes: tipos, 

modelos, usos e cuidados. Características técnicas de funcionamento de aparelhos telefônicos. Defeitos na 

aparelhagem: prevenção e providências. Operação de equipamentos telefônicos: recepção e transmissão de 

mensagens telefônicas. Atendimento simultâneo, consulta e conferência. Conhecimento de teclado. Sigilo 

das comunicações. Qualidade da voz, dicção, comunicabilidade. Formas de tratamento. História do telefone: 

DDD – DDI – DDR. 11- Tarifação das chamadas locas e interurbanas. Noções de informática: 

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
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 sistema operacional microsoft windows; editor de texto microsoft word; planilha eletrônica, microsoft excel; 

apresentação de slides: microsoft power point; antivírus; browsers: internet explorer; correio eletrônico. In-

formática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Mi-

crosoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Anexo VI – Atribuições do cargo 

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

 

Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão de Auxiliar de Farmácia; 

Executa tarefas de apoio na Farmácia Básica e ao Farmacêutico do município; Executar tarefas de rotina ad-

ministrativa na sua função; Executar tarefas ligadas ao controle de livros, relatórios, entrada e saída de medi-

camentos, organizar medicamentos e documentos, tanto em meio físico como digital; Auxiliar no atendimen-

to à população na distribuição de medicamentos, sob a vistoria e supervisão do profissional de nível superior; 

Manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, 

condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado dos 

bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas funções. Prestar auxílio no recebimen-

to dos medicamentos verificando quantidade, validade e laudo; Organizar os medicamentos nas prateleiras, 

bem como verificar sua quantidade em relação à ficha de estoque; Elaborar as solicitações de medicamentos 

e outros produtos necessários ao funcionamento da Unidade Básica de Saúde, dando baixa em suas respecti-

vas fichas ou arquivo digital; Relatar as necessidades de compra quando o estoque atingir sua quantidade 

mínima de demanda, bem como, as validades próximas ao vencimento; Auxiliar na elaboração dos relatórios 

e pedidos de medicamentos; Distribuir medicamentos aos pacientes; Executar outras tarefas correlatas que 

lhe forem atribuídas pelo superior imediato; Participar de programas de educação continuada; Executar ou-

tras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função independentemente de qual Secretaria 

esteja lotado; Executar outras atividades correlatas. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A 

 

Executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral; varrer espanar, lavar, encerar e lustrar as dependências, mó-

veis, utensílios e instalações diversas, atentando para as condições de higiene e conservação; prepara café e 

chá, servindo-os quando solicitado; zelar pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins; zelar pelo 

material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; re-

mover resíduos dos vidros, lavar e enxugar vidros manualmente, lavar fachadas, paredes e revestimento ce-

râmico, limpar janelas, diluir produtos de limpeza; lavar superfícies internas de recintos, secar pisos; execu-

tar a lavagem e limpeza geral de máquinas e veículos; separar material para reciclagem; verificar fechamento 

de portas e janelas; inspecionar o consumo da água para verificar vazamentos; remover o lixo para depósitos 

e descarga; realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; efetuar serviços de coleta de lixo em 

logradouros e outros locais; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercí-

cio das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos 

e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Executar outras atividades correlatas. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS “B” 

  

Executar trabalhos e atividades rotineiras em geral, zeladoria, ajardinamento e manutenção predial. Desen-

volver atividades de apoio em diversas áreas. Executar tarefas de zeladoria em geral: varrer, espanar, lavar, 

encerar e lustrar as dependências, móveis, utensílios e instalações diversas mantendo-lhes as condições de 

higiene e conservação. Executar a lavagem e limpeza geral de máquinas e veículos. Zelar pelo material de 

uso diário e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos. Fazer a limpeza 

de ruas, parques, bosques, jardins e outros logradouros públicos, fazendo a coleta do material. Executar ou-

tras tarefas como escavar valas e fechar valas e fossas; retirar e limpar materiais usados em obras de demoli-

ção; transportar materiais empregando se necessário carrinho de mão; espalhar com pá, cascalho e outros 

materiais. Fazer carga e descarga de mercadorias. Receber e transmitir recados, registrando as informações 

recebidas para possibilitar comunicações posteriores aos interessados. Executar serviços de rua em geral, efe-

tuando entrega de documentos, volumes, encomendas e outros em locais pré-determinados. Prestar informa-

ções simples a visitantes, indicando-lhes a localização de setores ou pessoas procuradas. 
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Realizar outras pequenas tarefas sob orientação. Executar outras atividades correlatas. 

 

EDUCADOR FÍSICO 

 

Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão de Educador Físico; Desen-

volver atividades físicas e práticas junto à comunidade; Veicular informação que visem à prevenção, a mi-

nimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; Incentivar a cria-

ção de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social na comunida-

de, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar Educação 

Permanente em Atividade Físico-Prático Corporal, nutrição e saúde juntamente com as Equipes PSF, sob a 

forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da a-

prendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente; Articular ações, de forma inte-

grada às Equipes PSF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da 

administração pública; Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência como 

proposta de inclusão social e combate à violência; Identificar profissionais e/ou membros da comunidade 

com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com as Equipes do 

PSF; Capacitar os profissionais. Inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitador 

monitores no desenvolvimento de atividades físicas práticas corporais; Supervisionar, de forma compartilha-

da e participativa, as atividades desenvolvidas pelas Equipes PSF na comunidade; Articular parcerias com 

outros setores da área junto com as Equipes PSF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos 

existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; Promover eventos que estimulem 

ações que valorizem. Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a saúde da população; Ou-

tras atividades inerentes à função. Participar das atividades desenvolvidas nas diversas áreas da Administra-

ção Pública como Educação, Esporte, Saúde. 

 

 

ESCRITURÁRIO 

 

Receber, registrar, protocolar, despachar, classificar e arquivar documentos e volumes; redigir correspondên-

cias de natureza simples; realizar serviços de digitação, datilografia e controle diversos; recepcionar pessoas; 

requisitar serviços de reprografia; transmitir e receber fax e e-mail; recepcionar e expedir listagens aos usuá-

rios. Classificar e arquivar correspondências, relatórios, planilhas, fichas e outros documentos, efetuando tri-

agem, ordenando, grampeando e etiquetando, para fins de controle, facilitar sua localização; Receber, regis-

trar e encaminhar correspondências, faturas, ordens de serviços, listagens e outros documentos, separando, 

conferindo e registrando dados de identificação, para fins de controle de documentação e prosseguimento do 

processo de trabalho; Protocolar e despachar documentos e volumes efetuando registros quanto à quantidade, 

especificações, destino, data e outras informações e acondicionando-os em embalagens apropriadas, a fim de 

evitar extravios e possibilitar o encaminhamento aos interessados;Digitar ou datilografar correspondências, 

tabelas, relatórios, circulares, memorandos, apostilas, formulários e outros documentos, transcrevendo dados 

manuscritos, impressos e seguindo padrões estabelecidos de estética e apresentação, a fim de atender as exi-

gências de trabalho do órgão; Efetuar levantamentos referentes a assuntos diversos, coletando e registrando 

dados, a fim de serem utilizados pelos órgãos competentes; Redigir correspondência de natureza simples, de-

senvolvendo assuntos rotineiros, a fim de obter e/ou prestar informações; controlar o material de expediente, 

ferramentas e instrumentos utilizados na área, registrando quantidade, qualidade e consumo dos mesmos, 

preparando requisições, conferindo e entregando quando solicitado, a fim de atender às necessidades da área 

e do andamento dos trabalhos; Realizar controles diversos dentro de sua área de atuação recebendo comuni-

cados ou procedendo o levantamento de dados, e efetuando os registros pertinentes, a fim de possibilitar o 

acompanhamento dos serviços; Providenciar a duplicação de documentos, preenchendo requisições, angari-

ando assinaturas, a fim de atender às necessidades do serviço; Transmitir e receber fax e e-mail; Efetuar a re-

cepção e expedição de listagens e trabalhos processados, verificando prazos de entrega, qualidade e remeten-

do aos usuários. Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo e/ou com as necessidades das 

Secretarias Municipais. 
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FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 

 

Preparar produtos farmacêuticos segundo fórmulas estabelecidas, bem como realizar  pesquisas sobre a com-

posição, funções e processos químicos; Supervisionar e realizar todos os exames laboratoriais, emitindo lau-

dos, pareceres e diagnósticos sobre os exames efetuados; coordenar, executar e acompanhar as atividades es-

pecíficas do laboratório de análises clínicas, desde a recepção (coleta) do material para exame e análise, até a 

entrega do laudo final ao paciente; fazer pesquisas quantitativas e qualitativas em amostras de materiais, dos 

exames requisitados pelos médicos; Supervisionar e/ou executar análises hematológicas, sorológicas, bacte-

riológicas, parasitológicas, cronológicas e outras utilizando-se de aparelhos e técnicas específicas do labora-

tório; Utilizar técnicas específicas de cultura e antibiograma, comparando os resultados com gráficos de in-

terpretação para fornecer o diagnóstico laboratorial, visando complementar o diagnóstico médico; Assumir a 

responsabilidade pelos resultados dos exames realizados no laboratório, assinando os laudos para dar maior 

segurança aos requisitantes; Zelar pela limpeza e organização do local de trabalho; Realizar pesquisa sobre 

os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e 

dos animais; Gerenciar os medicamentos da Unidade de Saúde; Prestar orientação quanto ao uso de medica-

mentos; Controlar e avaliar os Programas de Saúde Mental e usuários de medicamentos contínuos; Controlar 

o estoque de insumos em geral; Controlar a validade e qualidade dos medicamentos; Executar outras tarefas 

compatíveis com as exigências para o exercício da função ou previstas nas normas do SUS. 

 

MÉDICO 

 

Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão de Médico Clínico Geral; 

Efetuar exames diversos, indicando a providência a ser tomada para restabelecer a saúde do paciente; Efetuar 

procedimentos de urgência e emergência, incluindo cirúrgicos, quando necessários e observada a necessária 

habilitação; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Promover e participar de pro-

grama de treinamentos, palestras, seminários e encontros voltados aos interesses da saúde pública; Estabele-

cer o plano de trabalho junto à equipe coordenadora segundo os dados epidemiológicos da comunidade a ser 

atingida; Participar efetivamente do levantamento de dados cadastrais; Participar efetivamente dos levanta-

mentos estatísticos e informatização dos registros; Atender aos pacientes encaminhados ao posto de saúde, 

por ele e/ou pela equipe, programar e realizar visitas domiciliares de acordo com a solicitação do Departa-

mento de Saúde ou do setor de Enfermagem; Medicar, prescrever de acordo com as necessidades, realizar 

curativos, drenagens e suturas; Acompanhar, junto à enfermagem, os casos de desnutrição moderada/grave; 

Acompanhar os casos de doenças infecto-contagiosas ou famílias com risco de contágio; Detectar endemias 

ou epidemias na comunidade e tomar medidas profiláticas junto à equipe; Preencher as fichas das doenças de 

notificação compulsória e encaminhá-las à 8ª Regional de Saúde; Formar grupos de interesse comum para 

palestra e/ou atendimento (hipertensos, adolescentes, gestantes e outros) e troca de experiências; Tomar co-

nhecimento, através do boletim epidemiológico da 8ª Regional, dos Informes de doenças que estão ocorren-

do no estado e passar os dados aos demais membros da equipe, para observação e reconhecimento de carac-

terísticas clínicas e epidemiológicas; Participar de reuniões periódicas da equipe coordenadora, para passar 

informações e traçar novas metas; Participar de reuniões com a comunidade passando informações a respeito 

do perfil epidemiológico do município e da localidade trabalhada, esclarecer dúvidas e apresentar sugestões 

de solução. Participar ativamente do treinamento e das atividades de Educação Continuada do PSF - Manter-

se atualizado no que se refere ao conhecimento e desenvolvimento científico na medicina, especialmente na 

Saúde Pública. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

MÉDICO PEDIATRA 

 

Prestar assistência integral à saúde da criança, na área de Pediatria; Fazer acompanhamento em Puericultura;  

Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com padrões normais, a fim de confir-

mar e/ou informar diagnósticos; Participar de atividades educacionais na promoção e prevenção da saúde 

pública; Realizar consultas médicas na especialidade, atendendo à demanda pré-estabelecida da rede pública; 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicações, realizar outras formas de tratamento pa-

ra diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva e terapêutica; Realizar encami-

nhamento para tratamento especializado quando necessário; 
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 Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exer-

cício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; Utilizar os 

equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; Dirigir veículos oficiais 

para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou auto-

ridade superior. Demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional 

específico. 

 

 

NUTRICINISTA 

 

Realizar inquéritos sobre hábitos alimentares, considerando os seguintes fatores: a) caracterização da área 

pesquisada (aspectos econômicos e recursos naturais); b) condições habitacionais (características de habita-

ção, equipamento doméstico, instalações, instalações sanitárias); c) consumo de alimentos (identificação, va-

lor nutritivo, procedência, custo e método de preparação); fazer a avaliação dos programas de nutrição em 

saúde pública; pesquisar informações técnicas específicas e preparar para divulgação, informes sobre: noções 

de higiene da alimentação; orientação para melhor aquisição de alimentos, qualitativa e quantitativamente 

controle sanitário dos gêneros adquiridos pela comunidade; participar da elaboração de programas e projetos 

específicos de nutrição e de assistência alimentar a grupos vulneráveis da população; sugerir adoção de nor-

mas, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, visando à proteção materno-infantil; elaborar 

cardápios normais e dieterápicos; verificar, no prontuário dos doentes, a prescrição da dieta, dados pessoais e 

resultados de exames de laboratório, para estabelecimento do tipo de dieta, distribuição e horário da alimen-

tação de cada um; inspecionar os gêneros estocados e propor os métodos e técnicas mais adequadas à con-

servação de cada tipo de alimento; orientar serviços de cozinha, copa e refeitórios na correta preparação de 

cardápios; emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; realizar consultas, diagnósticos nutricionais; 

elaborar cardápios, calcular os parâmetros nutricionais; coordenar, supervisionar e executar programas de 

educação permanente em alimentação e nutrição; Definição dos parâmetros nutricionais, Planejamento de 

cardápios, Programação, Supervisão, Treinamento, Análise de valor nutritivo, Avaliação, Testes de aceitabi-

lidade, Educação alimentar e nutricional do programa da alimentação escolar utilizado nas escolas do muni-

cípio; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função e normas do exercí-

cio profissional. 

 

PROFESSOR 

 

Executar tarefas que promovam a educação de crianças, jovens e adultos, utilizando técnicas didáticas espe-

cíficas às necessidades, seguindo currículos pré-organizados, para uma integração social satisfatória, con-

forme o campo de habilitação; Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico 

da unidade educacional, bem como das demais atividades do processo educativo, visando à melhoria da qua-

lidade no atendimento às crianças, em consonância com as diretrizes educacionais da Secretaria de Educa-

ção, Cultura e Esportes; Criar condições, oportunidades e meios para garantir às crianças, respeitadas suas 

especificidades e singularidades, o direito inalienável de serem educados e cuidados de forma indissociada; 

Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades pedagógicas, de forma a promover: 

desenvolvimento integral da criança, em complementação à ação da família e da comunidade; condições de 

aprendizagens relacionadas à convivência próxima das práticas sociais e culturais nos diversos campos de 

experiências; e a prevenção, segurança e proteção do bem - estar coletivo das crianças, bem como a sua inte-

ração com diferentes parceiros em situações significativas e diversificadas. 

Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem o atendimento à criança com necessida-

des educacionais especiais;Manter atualizado os registros dos objetivos propostos, atividades e resultados do 

processo educacional, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; Desenvolver, articulada-

mente com os demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os espaços de aprendizagens 

disponíveis na unidade educacional, por meio de situações lúdicas e motivadoras; Respeitar a criança como 

sujeito do processo educativo, zelando pela sua integridade física e psíquica, preservando sua imagem, iden-

tidade, valores, idéias, crenças e objetos pessoais, acolhendo quando fragilizadas por situações adversas, de 

modo que superem suas dificuldades e se sintam confortáveis e seguras; 
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 Acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos alimenta-

res, auxiliando as crianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e forma adequada, bem como, 

observado os critérios estabelecidos; Observar o comportamento das crianças durante o período de repouso e 

no desenvolvimento das atividades diárias, prestando os primeiros socorros, quando necessário e / ou rela-

tando as ocorrências não rotineiras à Chefia Imediata, para providências subsequentes; Organizar e reorgani-

zar os tempos e espaços, os materiais de uso individual e coletivo, o acesso das crianças aos materiais neces-

sários às suas experiências de exploração do mundo, da comunicação, da expressividade e de conhecimento 

de si; Dialogar com os pais ou responsáveis sobre propostas de trabalho, desenvolvimento e avaliação das a-

tividades realizadas na unidade educacional; Participar das reuniões de equipe da Unidade Educacional man-

tendo o espírito de cooperação e solidariedade entre os funcionários da unidade, a família e a comunidade. 

Aprimorar o seu desenvolvimento profissional, por meio de formação permanente, de modo a ampliar seus 

conhecimentos, com vistas a contribuir para a transformação das práticas educativas na unidade educacional; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; Atribuições definidas a-

través dos atos legislativos que regulamentam a profissão. 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Executar tarefas que promovam a educação de crianças, utilizando técnicas didáticas específicas às necessi-

dades, seguindo currículos pré-organizados, para uma integração social satisfatória, conforme o campo de 

habilitação; Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico da unidade educa-

cional, bem como das demais atividades do processo educativo, visando à melhoria da qualidade no atendi-

mento às crianças, em consonância com as diretrizes educacionais da Secretaria de Educação, Cultura e Es-

portes; Criar condições, oportunidades e meios para garantir às crianças, respeitadas suas especificidades e 

singularidades, o direito inalienável de serem educados e cuidados de forma indissociada; Planejar, coorde-

nar, executar e avaliar as atividades pedagógicas, de forma a promover:  desenvolvimento integral da crian-

ça, em complementação à ação da família e da comunidade; condições de aprendizagens relacionadas à con-

vivência próxima das práticas sociais e culturais nos diversos campos de experiências; e a prevenção, segu-

rança e proteção do bem - estar coletivo das crianças, bem como a sua interação com diferentes parceiros em 

situações significativas e diversificadas. 

Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem o atendimento à criança com necessida-

des educacionais especiais; Manter atualizado os registros dos objetivos propostos, atividades e resultados do 

processo educacional, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; Desenvolver, articulada-

mente com os demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os espaços de aprendizagens 

disponíveis na unidade educacional, por meio de situações lúdicas e motivadoras;  Respeitar a criança como 

sujeito do processo educativo, zelando pela sua integridade física e psíquica, preservando sua imagem, iden-

tidade, valores, idéias, crenças e objetos pessoais, acolhendo quando fragilizadas por situações adversas, de 

modo que superem suas dificuldades e se sintam confortáveis e seguras; Acompanhar e orientar as crianças 

durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos alimentares, auxiliando as crianças menores na 

ingestão de alimentos na quantidade e forma adequada, bem como, observado os critérios estabelecidos; Ob-

servar o comportamento das crianças durante o período de repouso e no desenvolvimento das atividades diá-

rias, prestando os primeiros socorros, quando necessário e / ou relatando as ocorrências não rotineiras à Che-

fia Imediata, para providências subsequentes; Organizar e reorganizar os tempos e espaços, os materiais de 

uso individual e coletivo, o acesso das crianças aos materiais necessários às suas experiências de exploração 

do mundo, da comunicação, da expressividade e de conhecimento de si; Dialogar com os pais ou responsá-

veis sobre propostas de trabalho, desenvolvimento e avaliação das atividades realizadas na unidade educa-

cional; Participar das reuniões de equipe da Unidade Educacional mantendo o espírito de cooperação e soli-

dariedade entre os funcionários da unidade, a família e a comunidade. Aprimorar o seu desenvolvimento pro-

fissional, por meio de formação permanente, de modo a ampliar seus conhecimentos, com vistas a contribuir 

para a transformação das práticas educativas na unidade educacional; Executar outras tarefas compatíveis 

com as exigências para o exercício da função; Atribuições definidas através dos atos legislativos que regula-

mentam a profissão. 
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PSICÓLOGO 

 

Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das condições pessoais do servidor; 

proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto 

de vista psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao seu desempenho; efetuar pesquisas sobre ati-

tudes, comportamentos, moral, motivação, liderança; averiguar causas de baixa produtividade; assessorar o 

treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompa-

nhamento clínico; fazer exames de seleção em crianças para fins de ingresso 

em instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; 

atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial, ou 

portadoras de desajustes familiares ou escolares; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e sele-

cionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; elaborar relatórios dos tra-

balhos desenvolvidos; redigir a interpretação final, após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, 

conforme às necessidades psicológicas, escolares, sociais e profissionais do indivíduo; manter atualizado o 

prontuário de cada caso estudado; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela psicologia; 

elaborar e realizar vistorias, laudos técnicos e perícias técnico-legais relacionadas com as atividades da área 

profissional do psicólogo; executar as demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do 

cargo, aplicável aos objetivos da administração pública municipal. 

 

 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

 

Compete ao Técnico em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista, as seguintes atividades, 

além das estabelecidas para os auxiliares em saúde bucal: Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar 

em saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; Participar das ações educativas 

atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; Participar na realização de levantamentos 

e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a 

prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-

dentista; Fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; 

Supervisionar, sob a delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal; Realizar foto-

grafias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; Inserir e 

distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na 3 restauração dentária direta, vedado o uso de ma-

teriais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; Proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo o-

peratório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; Remover suturas; Aplicar medi-

das de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;Realizar 

isolamento do campo operatório; Exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumen-

tar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares. Executar outras atividades correlatas. 

 

 

TELEFONISTA 

 

Realizar atividades de natureza multifuncional na execução de trabalhos de recepção, atendimento e trans-

missão de ligações telefônicas nas diversas repartições públicas municipais; realizar de controle de gastos 

com telefonia; operar aparelhos telefônicos, fax, aparelhos de PABX, entre outros, visando estabelecer co-

municação interna, externa ou interurbana; efetuar as ligações pedidas; receber e transmitir mensagens; re-

gistrar as ligações efetuadas; prestar informações básicas sobre a estrutura e organização da Prefeitura, em 

geral, e da repartição que está atendendo, em particular; solicitar a quem de direito, reparos em aparelhos te-

lefônicos, fax e mesas de ligação, executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

 


